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SUMULA: DAR DENOMINAÇÃO A PRÓPRIOS
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. ^

ÇO-

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU E EU, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal do Município de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, autorizado a denominar no Rua 09, nas proximidades das Casa da Rede que
dá acesso a Vila Rural Mitsuo Sato, em nosso município, para a Rua "ABEL
ROBERTO PINTO".

Art. 2®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, em 29 de outubro de 2.014.

NICOLAU MUNIZ
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